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Oficio n° 023/2025 - Setor de Transito 

Excelentíssimo Senhor Vereador 
Roberto Luiz de Oliveira Carósio 

Assunto: INDICAÇÃO N°0049/25 - Indica ao Chefe do Executivo Municipal no sentido 
que seja oficiado o setor responsável para implantação e sinalização de vagas exclusivas 
para estacionamento de motocicletas na região central do município, o que contribuirá 
diretamente para a organização do trânsito, uma vez que a falta de vagas adequadas 
para esse tipo de veículo tem gerado transtornos tanto para motociclistas quanto para 
motoristas. 

Prezado Vereador 

Agradecemos pela indicação referente à implantação e sinalização de vagas exclusivas 
para o estacionamento de motocicletas. 
Informamos que concordamos plenamente com a necessidade apontada, e que os 
estudos técnicos para viabilizar a implantação e a devida sinalização dessas vagas já 
estão em andamento. O objetivo é garantir mais organização, segurança e eficiência na 
utilização dos espaços públicos de estacionamento. 
Paralelamente a isso, está sendo planejada uma campanha de conscientização voltada 
aos motociclistas, incentivando o uso correto dos boxes destinados exclusivamente às 
motocicletas. Essa medida visa, além de ordenar melhor o espaço urbano, evitar a 
ocupação indevida de vagas destinadas a veículos de maior porte. 
Reiteramos nosso compromisso com a melhoria contínua da mobilidade urbana e nos 
colocamos à disposição para novos diálogos e contribuições. 

Atenciosamente, 

Cintia 	ascalino Lima 
Chefe do Setor de Transito 
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